INDICAÇÃO Nº 
970
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a adoção das providências e medidas necessárias para instalação do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, na Comarca de Ribeirão Preto, conforme dispõe a Lei Federal n° 11.340, de 11 de agosto de 2006.

JUSTIFICATIVA

Em pesquisa realizada, este ano, pelo DataSenado constatou-se que em cada 100 mulheres brasileiras 15 vivem ou já viveram algum tipo de violência doméstica.

Além da violência ocorrida nas ruas, as mulheres brasileiras têm de enfrentar a violência que ocorre dentro de suas próprias casas. Essa é uma das principais conclusões da pesquisa realizada exclusivamente com mulheres pelo DataSenado a respeito da Violência Doméstica contra a Mulher. 

Após 6 meses da vigência da Lei nº 11.340, de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, que tipifica os crimes cometidos contra a mulher no ambiente doméstico e familiar, 15% das mulheres entrevistadas declararam espontaneamente já ter sofrido algum tipo de violência. 

Seguindo a mesma tendência dos outros tipos de violência, as mulheres agredidas no ambiente familiar resistem em denunciar seus agressores. Do total de vítimas, apenas 40% tomou a iniciativa de registrar uma denúncia nas delegacias comuns ou delegacias da mulher. As restantes optaram por não tomar nenhuma atitude ou procurar ajuda de familiares e amigos. 

No Município de Ribeirão Preto a situação não é diferente, muitas mulheres ainda resistem em procurar a Delegacia da Mulher para registrar a agressão que sofrera, mesmo assim, os índices registrados em 2006 e 2007 pelo Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas Criminais, na DEINTER 3 – SEC Ribeirão Preto – Delegacia da Mulher são alarmantes: 

	Total de Ocorrências por Tipo
	2006
	2007

	Homicídio Doloso
	1
	1

	Tentativa de Homicídios
	7
	1

	Lesão Corporal Dolosa
	1507
	396

	Lesão Corporal Culposa – outras
	2
	-

	Estupro
	41
	8


*** Os índices de 2007 foram apurados até 16/04/2007.

	Atividades de Polícia Judiciária
	2006
	2007

	Tot. de Boletins de Ocorrência Registrados
	1732
	896

	Tot. de Termos Circunstanciados Elaborados
	2625
	288

	Tot. de Inquéritos Policiais Instaurados
	283
	136

	N° de Flagrantes lavrados
	18
	11


*** Os índices de 2007 foram apurados até 16/04/2007.

Esse resultado demonstra a dificuldade da sociedade e do Estado brasileiro em lidar com questões ainda muito ligadas à esfera do privado, onde teoricamente o Estado tem pequena penetração. Os mecanismos institucionais de proteção às mulheres previstos na Lei precisam “sair do papel” e tornarem-se acessíveis a toda população. 

Um dos mecanismos institucionais criados pela Lei Maria da Penha para coibir a violência contra a mulher é a criação dos “Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher”, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, que poderão ser criados pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Assim, propomos a presente indicação para a Instalação do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, na Comarca de Ribeirão Preto, visando com isso agilizar o atendimento as Mulheres vitimizadas, sendo medida imprescindível para garantir o direito constitucional de acesso à justiça.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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